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	Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

Secretaria Regional de Licitações – 2ª/SL 



NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 03 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2020
Resposta à consulta formulada pela senhora, Thaís Brigida, enviada via e-mail no dia 30/11/2020 às 18h27min. 

A consulta refere-se ao edital do Pregão Eletrônico nº 23/2020, que tem por objeto a Fornecimento, transporte, carga e descarga de materiais apícolas e equipamentos diversos, destinados a implantação de ações de inclusão produtiva e outras demandas, respeitando a área de atuação da CODEVASF no Vale do Rio São Francisco, no Estado da Bahia, sob jurisdição da 2ª Superintendência Regional.
QUESTIONAMENTO 01:

À

CODEVASF/BA - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

Ref.: Pregão 23/2020

A VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 21.997.155/0001-14, vem tempestiva e mui respeitosamente à presença de VSa., com fulcro nas disposições pertinentes do Edital em epígrafe, após análise do edital, com o intuito de agilizar as contratações deste órgão, posto que as informações são pertinentes e capazes de inviabilizar o certame, vem expor o que segue:

1) Uma vez que o edital não se faz claro quanto à tributação, questionamos se no preço da proposta a ser cadastrada e nos lances deverá ou não ser incluso o DIFAL (diferencial de alíquota) do ICMS?

Desde já, agradecemos pela atenção.
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Thaís Brigida
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 5 e em especial ao subitem 5.1.1 do Edital nº 23/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado WILSON NERI DE SOUZA, Analista em Desenvolvimento Regional responde o seguinte:

A Codevasf não é contribuinte do ICMS, dessa forma, a empresa quando nos vende qualquer produto a alíquota é cheia, somos consumidor final.
Bom Jesus da Lapa – BA, 02/12/2020.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000705/2020-52.

RICARDO PEREIRA DE LIMA
Chefe da Secretaria Regional de Licitações 
CODEVASF – 2ª SR

Decisão nº 897/2017.
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